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Recurso Administrativo nº.  06/2015 
 
Recorrente: EDUARDO SHIGUEMATSU 
           RG Nº. 11.097.515-7 
                    Inscrição Nº. 97391 

Relativo ao resultado do gabarito da questão número 12 da Prova Objetiva para o cargo de 

ENGENHEIRO ELETRICISTA. 

A Coordenação Geral do CONSAB, Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental, neste ato 
representada pelo seu Presidente, no uso de suas atribuições e nos termos do que dispõe o item 8 
do EDITAL COMPLETO DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES Nº 01/2015, vem, respeitosamente, 
divulgar o resultado do julgamento do Recurso Administrativo identificado em epígrafe, no sentido 
de que o mesmo foi IMPROVIDO, posto que a questão está fundamentada corretamente. 

Sempre deve ser considerada a última versão da norma, pois é ela que estabelece as condições 

mínimas e necessárias que devem ser obedecidas no momento. O uso de versões anteriores são 
exceções. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Cosmópolis, 25 de agosto de 2015. 

Sr. PEDRO FRANCO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CONSAB 

DIMAS STARNINI 
COORDENADOR GERAL DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CONSAB 

 

 
 


